
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Fls. 012
DECRETO nº. 3.618/2024.

D I S P Õ E  S O B R E  A
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E
O  C R O N O G R A M A  D E
E X E C U Ç Ã O  M E N S A L  D E
DESEMBOLSO,  CONFORME  O
ARTIGO 73, DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, TENDO EM VISTA
O  A R T I G O  8 º .  D A  L E I
COMPLEMENTAR nº. 101, DE 4
DE MAIO DE 2000.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

D E C R E T A:-
Art.  1º.  Ficam  estabelecidos  os  l imites  para

movimentação de empenho e para pagamentos relativos às
dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício
de 2024, e aos Restos a Pagar Inscritos até o exercício de
2023,  na  forma  discriminada  nos  Anexos  I  e  II  deste
Decreto.

Art.  2º.  Os créditos  suplementares e especiais  que
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos
limites  fixados  à  conta  das  fontes  de  recursos
correspondentes.

Art. 3º. A realização de despesa à conta de recursos
vinculados  somente  poderá  ocorrer  respeitadas  as
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação
das receitas correspondentes.

Art. 4º. A despesa com pessoal e encargos sociais não
poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos
termos da Lei Complementar nº. 101, de 2000.

Parágrafo Único. Somente serão admitidas despesas
superiores ao limite estabelecido no “caput” com o objetivo
de pagamento da folha com pessoal efetivo.

Art. 5º. Não serão objeto de limitação as despesas
destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  as
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.  6º.  Os  recursos  financeiros  correspondentes  aos
créditos  orçamentários  consignados na Lei  Orçamentária
para o exercício de 2024 para o Poder Legislativo, e seus
créditos adicionais, ser–lhe–ão entregues até o dia 20 de
cada  mês,  em  obediência  ao  art.  168  da  Constituição
Federal,  conforme  dispõe  o  art.  29–A  da  Constituição
Federal.

Art. 7º. As medições para liberação de pagamento de

obras  em  execução  deverão  informar  o  percentual  da
execução  física  da  obra,  para  avaliação  do  Serviço  de
Engenharia da Prefeitura Municipal.

Fls. 013
Art.  8º.  O  Serviço  de  Contabilidade  da  Prefeitura

Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio
provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei
Municipal  nº.  4.273,  de  05  de  dezembro  de  2023  (Lei
Orçamentária),  cujas ações dependam de procedimentos
complementares  que  viabil izem  a  sua  execução
orçamentária  e  financeira.

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  15  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  012  e  013
do Livro n° 29, iniciado em de 12 de Janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 014

DECRETO Nº 3.619/2024

PRORROGA  O  PRAZO  DO
AFASTAMENTO  PREVENTIVO
D O  S E R V I D O R  C . C . B . ,
PROCESSADO NOS AUTOS DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR  Nº  07/2023,
INSTAURADO NOS TERMOS DO
DECRETO  Nº  3.589/2023,  DE
26 DE OUTUBRO DE 2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando as
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  prorrogação  do
prazo  do  afastamento  preventivo  do  servidor  C.C.B.,
processado  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar,  nº  07/2023,  em  face  da  não  conclusão  da
instrução processual.

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado em até mais sessenta (60)

dias, nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 5º, da Lei nº
3.857/2016,  de  14  de  março  de  2016,  o  prazo  do
afastamento preventivo do servidor C.C.B.,  sem prejuízo
da  respectiva  remuneração,  processado  nos  autos  do
Processo Administrativo Disciplinar, nº 07/2023, instaurado
na forma do Decreto, nº 3.589/2023, de 26 de outubro de
2023.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  e
retroagindo seus  efeitos  a  data  de 29 de dezembro de
2023.E
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Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dezesseis
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. 014 do Livro
nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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